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PARAÍBA.  IMPOSSIBILIDADE.  ENTENDIMENTO
DO  TJPB.  PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO DO
FUNDO DE DIREITO. RELAÇÃO DE TRATO
SUCESSIVO. REJEIÇÃO  DE  AMBAS.  AÇÃO
ORDINÁRIA  REVISIONAL  DE  PROVENTOS  DE
MILITAR  REFORMADO.  ANUÊNIO  DE  POLICIAL
MILITAR.  CONGELAMENTO  DE ADICIONAIS  DE
TEMPO  DE  SERVIÇO.  IMPOSSIBILIDADE.
SERVIDOR NÃO ALCANÇADO PELO ART. 2º DA
LC  Nº  50/2003.  POSSIBILIDADE  APENAS  A
PARTIR DA VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA
Nº 185/2012, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.703/2012.
UNIFORMIZAÇÃO  DE JURISPRUDÊNCIA DESTA
CORTE.  JUROS  DE  MORA  E  CORREÇÃO
MONETÁRIA.  REFORMA  QUE  SE  IMPÕE.
DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

-  “PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD
CAUSAM  DO  ESTADO  DA  PARAÍBA  —  ENTE
PÚBLICO  MANTENEDOR  DA  PBPREV  —
PRELIMINAR  REJEITADA  (…)  (AGRAVO  DE
INSTRUMENTO  nº  200.2010.035823-9/001  —
RELATOR: Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
– 3ª Câmara Cível - julgado em: 26 de outubro de
2010) “- 

- Concentrado-se a pretensão autoral em receber as
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diferenças remuneratórias decorrentes de
pagamento realizado a menor, caracterizada está a
relação de natureza sucessiva, de modo que a
prescrição somente atinge as prestações periódicas,
mas não o fundo de direito.

- Diante da ausência de previsão expressa no art. 2º
da LC nº 50/2003 em relação aos militares, entendo
como  indevido  o  congelamento  do  Adicional
percebido  pelo  Promovente,  ora  Recorrido,  o  qual
integra uma categoria diferenciada de servidores.

- Após edição da Medida Provisória nº 185/2012, de
25/01/2012,  posteriormente  convertida  na  Lei  nº
9.703/2012, concebo que a referida norma, a partir
da mencionada data, estendeu o congelamento do
Adicional  por  Tempo  de  Serviço  para  os  policiais
militares, senão vejamos o §2º do seu art. 2º:

-  “julgou-se  procedente  o  incidente,  pela
uniformização dos julgamentos, no sentido de que o
congelamento do adicional por tempo de serviço dos
militares do Estado da Paraíba, somente passou a
ser  aplicável  a  partir  da  data  da  publicação  da
Medida  Provisória  nº  185/2012,  que  ocorreu  em
25/01/2012,  posteriormente  convertida  na  Lei  nº
9.703/2012”.  Incidente  de  Uniformização  de
Jurisprudência  nº  2000728.62.2013.815.0000,
julgado em 29.10.2014.

-  “os  juros  de  mora  nas  ações  contra  a  Fazenda
Pública devem ser  calculados com base no índice
oficial  de  remuneração  básica  e  juros  aplicados  à
caderneta de poupança, nos termos da regra do art.
1º-F da Lei 9.494/97, com redação da Lei 11.960/09.
Já a correção monetária, por força da declaração de
inconstitucionalidade  parcial  do  art.  5º  da  Lei
11.960/09, deverá ser calculada com base no IPCA,
índice que melhor  reflete  a inflação acumulada do
período.”

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, em DESPROVER o Recurso, nos termos do voto do
Relator e da certidão de julgamento de fl. 137. 

RELATÓRIO
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Trata-se de Agravo Interno proposto pelo Estado da Paraíba

contra Decisão Monocrática de fls.  116/121v., que rejeitou  a  preliminar  de

ilegitimidade do Estado da Paraíba e a prejudicial de prescrição. No mérito, deu

provimento parcial a Remessa Necessária e negou provimento aos Apelos.

Irresignado com tal decisão,  almeja o  Agravante,  às  fls.

123/133, a reforma do decisum, repisando  os  argumentos  expostos  na

Apelação.

É o relatório. 

VOTO

Presentes  os  pressupostos  de  admissibilidade  recursal,

conheço o Agravo Interno.

Sem delongas,  diante da inexistência de fundamentos novos

capazes de modificar a Decisão Monocrática atacada, mantenho-a nos seus

mais exatos termos, passando a transcrevê-la:

“DECIDO

Da  Elegitimidade  ad  Causam  do  Estado  da
Paraíba

O Estado da Paraíba  assegura  ser  parte  ilegítima
para  figurar  no  pólo  passivo  da  demanda,  sob  o
argumento de que a PBPREV - Paraíba Previdência
é a única responsável pelo pagamento dos valores
cobrados pelo recorrido.

 Pois bem. 

Embora  a  PBPREV  seja  dotada  de  autonomia
administrativa, 2 financeira e patrimonial, cuja função
primordial  consiste  em  gerir  o  sistema  de
Previdência  Social  dos  Servidores  do  Estado  da
Paraíba,  administrando  e  concedendo
aposentadorias  e  pensões,  isto  não  implica  na
exclusão do demandado (Estado da Paraíba). 

A PBPREV é uma autarquia de direito público, tendo
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sido constituída pelo Poder Público Estadual para a
prestação de serviços  públicos,  sendo vinculada à
Secretaria  Estadual  de  Administração,  conforme
dispõe o art. 12 da Lei nº 7.517/2003. 

Sendo  assim,  o  Poder  Público,  além  de  criar  a
referida instituição, ainda é seu mantenedor. Diante
disso,  o  Estado  da  Paraíba  é  parte  legítima  para
figurar na presente demanda.

 Nesse sentido: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO — AÇÃO DE OBRIGAÇÃO
DE NÃO FAZER C/C COBRANÇA — PRELIMINAR DE
ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO ESTADO DA
PARAÍBA  —  ENTE  PÚBLICO  MANTENEDOR  DA
PBPREV — PRELIMINAR REJEITADA — INCIDÊNCIA
DE  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA  SOBRE  O
TERÇO  CONSTITUCIONAL  DE  FÉRIAS  E  HORAS
EXTRAS  —  JURISPRUDÊNCIA  DO  STF  E  STJ  —
VERBA  INDENIZATÓRIA  —  IMPOSSIBILIDADE  DE
INCIDÊNCIA  —  PRINCÍPIO  DA  SOLIDARIEDADE  —
ART.  57,  INC.  VII  DA LEI  COMPLEMENTAR 58/03  —
ABSORÇÃO DA GAE PELOS VENCIMENTOS — BASE
DE CÁLCULO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA
— EFEITO SUSPENSIVO DEFERIDO EM PARTE. — A
base de cálculo da contribuição previdenciária restringe-
se às vantagens pecuniárias permanentes, isto é, aquelas
definitivamente  incorporadas  ao  patrimônio  jurídico  do
servidor  ou  agente  político.  As  vantagens  de  natureza
transitória,  não  incorporáveis  aos  vencimentos  ou
proventos, como são o terço constitucional de férias, não
pode  servir  de  base  para  a  cobrança  da  contribuição
social. E não poderia ser diferente, sob pena de quebra
do equilíbrio atuarial baseado na correspondência entre o
salário-contribuição  e  os  benefícios  previdenciários
(princípio  da  retributividade).  Precedentes  do  Supremo
Tribunal  Federal  e  do  Superior  Tribunal  de  Justiça.
(AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  nº  200.2010.035823-
9/001  —  RELATOR:  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e
Benevides – 3ª Câmara Cível - julgado em: 26 de outubro
de 2010)

CONSTITUCIONAL  E  ADMINISTRATIVO  -  Ação  de
Obrigação  de  Não  Fazer  c/c  cobrança  -  Preliminar  de
ilegitimidade passiva ad causam do Estado da Paraíba -
Ente  público  mantenedor  da  PBPREV  -  Alegação  de
prescrição - Relação jurídica de trato sucessivo contra a
Fazenda  Pública  -  Prazo  prescricional  qüinqüenal  -
Preliminares  rejeitadas  -Incidência  de  contribuição
previdenciária  sobre  o  terço  constitucional  de  férias  -
Divergência  jurisprudencial  -  STF  -  Realinhamento  da
jurisprudência  no  STJ  -  Verba  indenizatória
-Impossibilidade de incidência - Procedência do pedido -
Provimento  do  recurso  apelatório.  TRIBUTÁRIO  E
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PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO
DE JURISPRUDÊNCIA DAS TURMAS RECURSAIS DOS
JUIZADOS  ESPECIAIS  FEDERAIS  -  CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA  -TERÇO  CONSTITUCIONAL  DE
FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA
CONTRIBUIÇÃO -ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA
DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO
EXCELSO.  I.  A  Turma  Nacional  de  Uniformização  de
Jurisprudência  dos  Juizados  Especiais  Federais  firmou
entendimento,  com  base  em  precedentes  do  Pretória
Excelso, de que não incide contribuição 3 previdenciária
sobre o terço constitucional de férias. 2. A Primeira Seção
do STJ considera  legítima a  incidência  da  contribuição
previdenciária  sobre  o  terço constitucional  de férias.  3.
Realinhamento  da  jurisprudência  do  STJ  à  posição
sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição
previdenciária não incide sobre o terço constitucional de
férias, verba que detém natureza indenizatória e que não
se  incorpora  à  remuneração  do  servidor  para  .fins  de
aposentadoria.  4.  Incidente  de  uniformização  acolhido,
para  manter  o  entendimento  da  Turma  Nacional  de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais,  nos  termos  acima  explicitados.Pet  7.296/PE,
Rel.  Ministra  ELIANA  CALMON,  PRIMEIRA  SEÇÃO,
julgado em 28/10/2009, DJe 10/11/2009 TJPB - Acórdão
do processo nº 20020080259365001 - Órgão (3ª Câmara
Cível)  -  Relator  DES.  GENESIO  GOMES  PEREIRA
FILHO - j. Em 13/04/2010. 

APELAÇÃO — AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER
c/c  PEDIDO  DE  COBRANÇA  —  IRRESIGNAÇÃO
CONTRA SENTENÇA DE MÉRITO QUE DETERMINOU
A  NÃO  INCIDÊNCIA  DA  CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA  SOBRE  O  TERÇO  DE  FÉRIAS  E
OUTRAS  GRATIFICAÇÕES  PROPTER  LABOREM  —
PRELIMINARES:  A)  INÉPCIA  DA  INICIAL  POR
INEXISTÊNCIA DE ATRIBUIÇÃO DO VALOR DA CAUSA
—  AUSÊNCIA  DE  PREJUÍZO  —  REJEIÇÃO  —  B)
ILEGITIMIDADE  DO  ESTADO  —  PEDIDO  DE
CESSAÇÃO  DA INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO  —
LEGITIMIDADE  PRESENTE  —  REJEIÇÃO  —  C)
SENTENÇA ULTRA PETITA — REDUÇÃO DO JULGADO
AOS  LIMITES  DA LIDE  —  D)  MATÉRIA DE  ORDEM
PÚBLICA:  AUSÊNCIA  DE  INTERESSE  DE  AGIR  EM
RELAÇÃO A UM DOS PEDIDOS — INCOCORRÊNCIA
DO DESCONTO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
DESDE AGOSTO DE 2006 — MÉRITO: ILEGALIDADE
DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
SOBRE  TERÇO  DE  FÉRIAS  —  ENTENDIMENTO
DOMINANTE DO  SUPREMO  TRIBUNAL FEDERAL —
DIREITO  À  REPETIÇÃO  DO  INDÉBITO  TRIBUTÁRIO
DAS CONTRIBUIÇÃO EFETIVAMENTE DESCONTADAS
E  NÃO  ALCANÇADAS  PELA  PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL — PROVIMENTO PARCIAL DO APELO.
— “Não constitui violação ao artigo 282, V, do Código de
Processo  Civil  a  não  extinção  de  processo  sem
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apreciação do mérito, se a omissão em indicar o valor da
causa não acarretar qualquer prejuízo as partes.” (REsp
182936/  AL,  Rel.  Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/10/1998, DJ 01/03/1999 p. 245.
— Não há de ser declarada a ilegitimidade do Estado da
Paraíba em demanda que se pleiteia a abstinência deste
ente  em  continuar  a  fazer  incidir  a  contribuição
previdenciária sobre a parcela relativa ao terço de férias.
—  O  reconhecimento  de  julgamento  “ultra  petita”  não
enseja a anulação da sentença, devendo-se, em verdade,
eliminar o excesso que ultrapassa os limites da lide (“res
in judicium deducta”), em frontal prestígio ao princípio da
economia processual. — Segundo iterativa jurisprudência
do  Pretório  Excelso,  é  vedada  a  incidência  da
contribuição  previdenciária  sobre  terço  de  férias,  pois
inexiste  a  possibilidade  de  incorporação  do  referido
adicional aos proventos de aposentadoria. — Constatada
a  ausência  de  amparo  legal  para  a  incidência  de
contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de
férias,  deve  ser  assegurado  ao  servidor  o  direito  à
repetição do indébito tributário. No entanto, tal repetição
deve se circunscrever ao período em que efetivamente
ocorreu  a  cobrança  do  tributo  (antes  da  Ordem  de
Serviço/TJ/PB nº 1/2006, DJ 16.08.2006), respeitando-se,
outrossim,  a  prescrição  quinquenal.(Apelação  Cível  n°.
200.2008.028077-5/001 – Relator: Des. Márcio Murilo da
Cunha ramos – 6ª Vara da Fazenda Pública da Capital –
3ª Câmara Cível – TJ-PB - 07 de julho de 2009).

 Dessa forma, rejeito a preliminar. 

Da Prejudicial de Prescrição

Quanto  a   aplicação da prescrição do fundo de
direito, o primeiro Apelante  afirma que o art.  1º do
Decreto  nº  20.910/32  assevera que as ações
movidas contra a Fazenda Pública prescrevem no
prazo de 05 (cinco) anos, contado a partir da data do
ato ou fato.

Porém, é entendimento pacífico no Superior Tribunal
de Justiça de que a pretensão de servidor em
receber as diferenças remuneratórias caracteriza
natureza sucessiva. Senão vejamos:

“ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDORA PÚBLICA.
RECONHECIDO O DESVIO DE FUNÇÃO. EXERCÍCIO
DAS ATIVIDADES TÍPICAS DE AUXILIAR DE
ENFERMAGEM. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO DO
FUNDO DE DIREITO. SÚMULA 85/STJ. DEVIDO O
PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS SALARIAIS
CORRESPONDENTES. AGRAVO REGIMENTAL
DESPROVIDO.  1. Nos termos da iterativa
jurisprudência desta Corte, nas ações em que o
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servidor busca o pagamento de diferenças devidas a
título de desvio de função, enquanto não negado o
direito, prescrevem apenas as parcelas vencidas nos
cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação,
consoante prescreve a Súmula 85/STJ. (...).”1  Grifei.

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR
PÚBLICO. DESVIO DE FUNÇÃO. DIFERENÇAS
SALARIAIS. PRESCRIÇÃO. SÚMULA 85/STJ. 1. O STJ
possui o entendimento de que a pretensão do autor
em receber as diferenças remuneratórias decorrentes
de desvio de função caracteriza relação de natureza
sucessiva. A prescrição somente atinge as
prestações periódicas, mas não o fundo de direito. 2.
"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a
Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver
sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição
atinge apenas as prestações vencidas antes do
quinquênio anterior à propositura da ação" (Súmula
85/STJ). 3. Agravo Regimental não provido.”2  Grifei.

Dessa  forma, tendo em vista que a pretensão do
Autor, em receber as diferenças remuneratórias
decorrentes do congelamento de verba salarial,
caracteriza relação de natureza sucessiva, a
prescrição somente atinge as prestações periódicas,
mas não o fundo de direito.

Pelo exposto, rejeito a prejudicial de prescrição.

Do Mérito

Inicialmente, pontuo  que  as  controvérsias
veiculadas, nesta demanda, foram devolvidas a esta
instância recursal por meio do Recurso Voluntário e
da Remessa Necessária, autorizando a este Órgão a
analisá-las de forma mais ampla.

Pois bem, o cerne principal da questão cinge-se em
aferir  a  aplicabilidade  da  Lei  Complementar  nº
50/2003, em especial o seu art. 2º, em relação aos
militares.

O referido dispositivo reza que:

“Art.  2º  –  É mantido o  valor  absoluto  dos adicionais  e
gratificações percebidas pelos servidores públicos da
Administração Direta e Indireta  do Poder Executivo no
mês de março de 2003.”

Pela  leitura  do  mencionado  artigo,  entendo  que  a

1 STJ. AgRg no Ag 1351894 / RS. Rel. Min. Napoleão Nunes maia Filho. J. Em 18/11/2011.
2 STJ. AgRg nos EDcl no Ag 1385541 / PR. Rel. Min. Herman Benjamin. J. Em 07/06/2011.
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expressão  “servidores  públicos  da  Administração
Direta e Indireta” não alcança os militares, os quais
integram uma categoria de trabalhadores específica,
regida  por  lei  própria,  diferenciada  dos  servidores
públicos civis.

A doutrinadora Maria Sylvia Zanella Di Pietro, aponta
que:

“...até  a  Emenda  Constitucional  nº  18/98,  eram
considerados servidores públicos, conforme Artigo 42 da
Constituição, inserido em seção denominada 'servidores
públicos  militares'.  A  partir  dessa  Emenda,  ficaram
excluídos  da  categoria,  só  lhes  sendo  aplicáveis  as
normas  referentes  aos  servidores  públicos  quando
houver  previsão  expressa  nesse  sentido”. (In,  Direito
Administrativo, 19ª ed., São Paulo, Atlas, 2006, p. 505).
Grifei.

O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento
do  Recurso  Extraordinário  570177/MG,  especificou
que “O regime a que submetem os militares não
se confunde com aquele aplicável aos servidores
civis,  visto  que  têm  direitos,  garantias,
prerrogativas  e  impedimentos  próprios”.  (STF  -
RE 570177/MG –  Rel.  Min. Ricardo Lewandowski –
Tribunal Pleno - Jul.:  30/04/2008).

Desse  modo,  diante  da  ausência  de  previsão
expressa no art. 2º da LC nº 50/2003 em relação aos
militares, entendo como indevido o congelamento do
Adicional percebido pelo Promovente, ora Recorrido,
o  qual  integra  uma  categoria  diferenciada  de
servidores.

Todavia,  após  edição  da  Medida  Provisória  nº
185/2012, de 25/01/2012, posteriormente convertida
na  Lei  nº  9.703/2012,  concebo  que  a  referida
norma,  a  partir  da  mencionada  data,  estendeu  o
congelamento  dos  Adicional  por  Tempo  de
Serviço para os policiais militares, senão vejamos
o §2º do seu art. 2º:

“Art.  2º  (…)  §  2º  A forma  de  pagamento  do  adicional
estabelecida  pelo  parágrafo  único  do  art.  2º  da  Lei
Complementar  nº  50/2003  fica  preservada  para  os
servidores  civis  e  militares.”  (§2º,  do  art.  2º,  da  Lei  nº
9.703/2012).

Tem mais,  pacificou-se,  nesta  Corte  de  Justiça,  o
entendimento que o congelamento do Adicional por
Tempo de  Serviço  dos  militares  do  nosso  Estado,
apenas se aplica a partir da data da publicação da
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Medida Provisória nº 185/2012, convertida na Lei nº
9.703/2012. Veja-se:

“julgou-se procedente o incidente, pela uniformização dos
julgamentos,  no  sentido  de  que  o  congelamento  do
adicional por tempo de serviço dos militares do Estado da
Paraíba, somente passou a ser aplicável a partir da data
da  publicação  da  Medida  Provisória  nº  185/2012,  que
ocorreu em 25/01/2012, posteriormente convertida na Lei
nº  9.703/2012”.  Incidente  de  Uniformização  de
Jurisprudência nº 2000728.62.2013.815.0000, julgado em
29.10.2014.

Noutra banda, frise-se que a contagem dos Anuênios
do  funcionário  militar  deve  respeitar  o  art.  12,
parágrafo  único,  da  Lei  nº  5.701/1993,  cujo  teor
passo a transcrever:

“Art.  12 – O adicional por tempo de serviço é devido à
razão de  um por  cento por ano de serviço público,
inclusive o prestado como servidor civil, incidindo sobre
o soldo do posto ou graduação,  a partir da data em
que o servidor  militar estadual completar 02 (dois)
anos de efetivo serviço. 

Parágrafo  Único  –  o  servidor  militar  estadual,  quer  na
ativa,  quer na inatividade,  fará jus ao adicional  de que
trata este artigo a partir do mês em que completar cada
anuênio,  computados até a data de sua passagem à
inatividade”

Destaque-se, também, que nos termos do §2º do art.
2º da Lei nº 9.703/2012, combinado com o art. 2º da
Lei Complementar nº 50/2003, já mencionados, deve
ser mantido o valor absoluto do adicional (tempo de
serviço)  pago  e  gratificações  percebidos  pelos
servidores  militares,  em  janeiro  de  2012
(25/01/2012).. 

Diante  dessas  razões,  passo  a  adotar  o
posicionamento de que o congelamento do Adicional
por Tempo de Serviço(anuênios)  apenas é legal a
partir  de  25/01/2012,  não  sofrendo  variação
posterior,  mesmo que haja aumento do soldo.  Por
fim, deve o servidor ser ressarcido do valor pago a
menor, respeitada a prescrição quinquenal e, o art.
12, parágrafo único, da Lei nº 5.701/1993.

Quanto aos juros de mora e à correção monetária,
urge  ressaltar  que  o  STJ  firmou  entendimento  de
que nas condenações impostas à Fazenda Pública
“[...]  para  pagamento  de  verbas  remuneratórias
devidas a servidores públicos, os juros de mora
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incidirão da seguinte forma: percentual de 1% (um
por cento) ao mês, nos termos do art. 3º do Decreto-
lei 2.332/87, no período anterior a 27/08/2001, data
da publicação da Medida Provisória  2.180-35,  que
acresceu o art.  1º-F à Lei  9.497/97;  percentual  de
0,5% ao mês, a partir da Medida Provisória 2.180-
35/2001, até o advento da Lei 11.960, de 29/06/2009
(DOU de 30/06/2009), que deu nova redação ao art.
1º-F  da  Lei  9.494/97;  juros  moratórios  calculados
com base no índice oficial de remuneração básica e
juros  aplicados  à  caderneta  de  poupança,  nos
termos do disposto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, com
redação  dada  pela  Lei  11.960/2009,  incidindo  a
correção  monetária, em  face  da  declaração  de
inconstitucionalidade  parcial  do  art.  5º  da  Lei
11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da
Lei 9.494/97, calculada com base no IPCA, a partir
da  publicação  da  referida  Lei  (30/06/2009)”.  STJ,
AgRg  REsp  1086740/RJ,  Rel.  Min.  ASSUSETE
MAGALHÃES, 6ª TURMA, 10/12/2013, 10/02/2014.

Nesse sentido, vejamos: 

ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  FUNDO  DE
MANUTENÇÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DO  ENSINO
FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO
(FUNDEF).  VALOR  ANUAL  MÍNIMO  POR  ALUNO
(VMAA).  FIXAÇÃO.  CRITÉRIO.  MÉDIA  NACIONAL.
ENTENDIMENTO FIRMADO EM SEDE DE RECURSO
ESPECIAL JULGADO SOB O RITO DO ART. 543-C DO
CPC.  JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA.
LEI 11.960/09. MATÉRIA PENDENTE DE JULGAMENTO
NO STF. ADI 4.357/DF. SOBRESTAMENTO DO FEITO.
DESCABIMENTO.  AGRAVO  NÃO  PROVIDO.  1.  A
Primeira  Seção  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  no
julgamento do Resp 1.101.015/BA, da relatoria  do Min.
TEORI  ALBINO  ZAVASCKI,  DJe  2/6/10,  recurso
submetido ao rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do
CPC), firmou entendimento no sentido de que, para fins
de complementação pela União ao Fundo de Manutenção
e Desenvolvimento do Ensino Fundamental  – FUNDEF
(art. 60 do ADCT, redação da EC 14/96), o Valor Mínimo
Anual por Aluno - VMAA, de que trata o art. 6º, § 1º, da
Lei n. 9.424/96, deve ser calculado levando em conta a
média  nacional.  2.  O  Superior  Tribunal  de  Justiça,  no
julgamento do REsp 1.270.439/PR, submetido ao rito do
art.  543-C  do  CPC,  adequou  seu  entendimento  ao
decidido  na  ADIn  4.357/DF,  julgada  pelo  STF,  que
declarou a inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei
11.960/09. Assim, os juros de mora nas ações contra a
Fazenda Pública devem ser calculados com base no
índice  oficial  de  remuneração  básica  e  juros
aplicados à caderneta de poupança,  nos termos da
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regra do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação da Lei
11.960/09.  Já  a  correção  monetária,  por  força  da
declaração de inconstitucionalidade parcial do art. 5º
da Lei 11.960/09, deverá ser calculada com base no
IPCA, índice que melhor reflete a inflação acumulada
do período. 3. "Segundo a jurisprudência desta Corte, a
pendência de julgamento pelo STF, de ação em que se
discute  a  constitucionalidade  de  lei,  não  enseja  o
sobrestamento dos recursos que tramitam no STJ" (AgRg
no Resp 1.359.965/RJ,  Rel.  Ministro RICARDO VILLAS
BÔAS  CUEVA,  Terceira  Turma,  DJe  31/05/2013).  4.
Agravo  regimental  não  provido.  (AgRg  no  AREsp
130.573/BA,  Rel.  Ministro  ARNALDO  ESTEVES  LIMA,
PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  18/02/2014,  DJe
24/02/2014)

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-
A,  do  CPC,  PROVEJO PARCIALMENTE a
Remessa, para: adotar a nova interpretação do STJ,
quanto a forma de cálculo da atualização do valor da
condenação; manter congelado os valores absolutos
dos Adicionais e Gratificações recebidos no mês de
janeiro  de  2012,  não  podendo  sofrer  variação
posterior, mesmo que ocorra aumento do soldo;  se
observar  a  prescrição  quinquenal,  o  art.  12,
parágrafo  único,  da  Lei  nº  5.701/1993.   No  mais,
DESPROVEJO as Apelações, mantendo a sentença
nos demais termos.”

Por  outro  lado,  cumpre  esclarecer  que,  muito  embora  a

fundamentação  da  decisão  tenha  tratado  de  todas  as  matérias  objeto  dos

Recursos e deixado clara a minha intenção, ocorreu omissão de termos no

dispositivo.

Assim,  para  melhor  interpretação  do  decisum,  adoto  o

dispositivo a seguir:

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-

A, do CPC, REJEITO a preliminar de ilegitimidade do

Estado da Paraíba e a prejudicial de prescrição. No

mérito,  PROVEJO PARCIALMENTE a  Remessa,

para: adotar a nova interpretação do STJ, quanto a

forma  de  cálculo  da  atualização  do  valor  da

condenação; manter congelado os valores absolutos
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dos Adicionais e Gratificações recebidos no mês de

janeiro  de  2012,  não  podendo  sofrer  variação

posterior, mesmo que ocorra aumento do soldo;  se

observar  a  prescrição  quinquenal,  o  art.  12,

parágrafo  único,  da  Lei  nº  5.701/1993.   No  mais,

DESPROVEJO as Apelações, mantendo a sentença

nos demais termos.”

Dessa  forma,  DESPROVEJO  o  Agravo  Interno,  mantendo  a

decisão agravada.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
José  Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,
Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  os
Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores Maria  de  Fátima  Moraes
Bezerra Cavalcanti e José Ricardo Porto. 

Presente  à  sessão  a  douta  representante  do  Ministério
Público, Dra. Janete Maria Ismael da Costa Macedo, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, no dia 18 de agosto de 2015.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator
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